[image: ]
[image: ]
[bookmark: _GoBack]TÍTULO: A ATUAÇÃO  DO DIREITO PENAL  NO COMBATE ÀS FAKE NEWS NO CENÁRIO DIGITAL.
Instituição: Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul  (UEMS)
Área temática: Ciências Sociais Aplicadas
GONTIJO, Ana Júlia1 (anagontijo09@gmail.com); COGO, Rodrigo2  (rcogo@uems.br).
1 – Acadêmica de Direito na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), Unidade Universitária de
Paranaíba;
2 – Docente Efetivo nos cursos de graduação em Direito e especialização em Direitos  Humanos da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

Com a constante evolução dos meios de comunicação, e, ante o inegável e cada vez mais amplo acesso às redes sociais, emergiu um ambiente onde qualquer assunto está sujeito a discussão, espaço que reflete e consolida um modelo de exposição de ideias preconcebidas, fortalecendo, assim, a liberdade de expressão. Tal ambiente, de inegável valia para o desenvolvimento do direito à informação, sob outra via revela-se promissor para aqueles que, com intenção maliciosa, tendem a contribuir para a difusão de desinformação, especialmente na chamada “era da informação”, em que as pessoas buscam pareceres e elucidações cada vez mais rápidas e urgentes, fortalecendo os conteúdos divulgados dotados de teor falso que visam enganar ou prejudicar outrem. A ausência de limites na exposição de conteúdos enganadores pode resultar em danos das mais diferentes formas, ocasionando prejuízos consideráveis de todas as ordens a terceiros, o que impulsionou a realização da presente pesquisa, que objetivou analisar a necessidade ou não de se tipificarem condutas de divulgação de notícias falsas, considerando, sobretudo, que tais ações têm o potencial de representar uma ameaça ao pleno desenvolvimento do Estado Democrático de Direito, bem jurídico tutelado pelo Direito Penal por tratar-se de fundamento da soberania popular, assunto inerente ao interesse da coletividade. Através de pesquisa bibliográfica e documental, aliada a uma abordagem dedutiva, o estudo explorou a complexa relação entre as “fake news”, a liberdade de expressão e o direito à informação. Ressaltou-se, por oportuno, a relevância de dados históricos, evidenciando o papel das notícias falsas ao longo das civilizações, desde o Império Romano, onde a desinformação era utilizada para desestabilizar líderes políticos, até os dias atuais, em que se faz notável  a exata mesma prática, que agora ocorre em maior escala devido aos meios digitais. Ademais, no cenário cotidiano, pode-se afiançar que a legislação constitucional vigente desempenha um papel central no contexto em questão, pois a liberdade de expressão é um direito fundamental consagrado na Carta Magna de 1988, essencial para o funcionamento saudável de uma sociedade democrática. Deste modo, os estudos realizados puderam observar que a opção suscitada por autores e especialistas na direção de se tipificar a conduta de disseminar as informações falsas pode representar um risco a liberdade de expressão, além de ser uma potencial ferramenta para a supressão da oposição política. Sob outra via, contudo, não se negando o papel fundamental da liberdade de expressão para o funcionamento harmonioso de uma sociedade democrática, o uso desse direito de uma maneira irresponsável, em prol de se disseminar inverdades pode causar sérios danos ao tecido social. É fato irretorquível que as fake news não apenas distorcem a realidade, mas também podem gerar consequências negativas profundas individuais ou coletivas, e, notadamente no campo coletivo, podem atuar influenciando a opinião pública, fomentando teorias conspiratórias e erodindo a confiança nas instituições. Grifa-se que ao se considerar a necessidade da tipificação de tal conduta, tal mister deverá ser realizado com cuidado extremo, evitando-se distorções que possam ferir postulados constitucionalmente assegurados, sob pena de se cometerem retrocessos a direitos arduamente conquistados.
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